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Substitutivo  nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 7/2024.
De se a seguinte redação ao P.L.C nº 7/2024. 

Dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/2009, com posteriores, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que apresentou a judiciosa apreciação  da Colenda Câmara de Veradores de Cordeiróplis o seguinte Pojeto Lei Complementar.

Art. 1º – Fica alterado o “Anexo I”, do Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - CLT, da Lei Complementar 141/2009, com posteriores alterações, conforme disposto no quadro abaixo:

	Situação atual
	Situação nova
	

	Secretaria Municipal de Educação
	Secretaria Municipal de Educação
	

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente 
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária
	

	06
	Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado  para alunos autistas
	QM 30)
	Permanente
	Concurso Público
	30 h
	07
	Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado  para alunos autistas
	QM 30)
	Permanente
	Concurso Público
	30 h
	


Art. 2° - As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos    de maio de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem Substitutiva nº 1/2024 ao P.L.C nº 7/2024.
Cordeirópolis, 20 de maio de 2024.

        Senhor Presidente
        Senhoras Vereadoras; e,
        Senhores Vereadores

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 7/2024, que dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/2009, com posteriores, conforme especifica.
Cumpre-nos informar que a Lei Complementar nº 368, de 21 de setembro de 2023, que dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/2009, com posteriores e da nova redação ao artigo 55, da Lei Complementar nº 100, de 23 de março de 2006, conforme especifica, criou 5 (cinco) vagas do emprego público de Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado para alunos autistas, sendo que na Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, que DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS E SAAE, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, criou-se mais 1 (uma) vaga de Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado para alunos autistas, passando a ser 6 (seis) empregos públicos no total..

O Substitutivo nº 1/2024 ao PLC 7/2024, objetiva aperfeiçoar a redação do “Quadro” do artigo 1º do Projeto de Lei Complementar 7/2024, ora enviado para tramitação nesta Casa de Leis, propositura essa que dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de Cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/2009, com posteriores alterações, conforme especifica, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
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	Situação atual
	Situação nova

	Secretaria Municipal de Educação
	Secretaria Municipal de Educação

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente 
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	06
	Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado  para alunos autistas
	QM 30)
	Permanente
	Concurso Público
	30 h
	07
	Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado  para alunos autistas
	QM 30)
	Permanente
	Concurso Público
	30 h



Por outro lado, permanecemos à disposição de todos para dirimir quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários através da Secretaria Municipal de Educação e reafirmo a certeza de que os Senhores Vereadores (as) saberão dar ao Substitutivo nº 1/2024 ao P.L.C 7//2024, a atenção a que faz jus, pois o assunto tratado pelo referendado Projeto é de fundamental importância para o setor educacional de nosso município.

      Estas são as razões que nos levaram a encaminhar o presente Substitutivo nº 1/2024 ao P.L.C 7/2024, à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.


Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado do presente Substitutivo nº 1/2024 ao P.L.C 7/2024, esperamos contar com o imprescritível e necessário apoio dos Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.

Para perfeito esclarecimento do assunto segue anexado por copia a Lei Complementar nº 368, de 21 de setembro de 2023 e o Anexo IV da Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023.


E por tudo o exposto, depois de acurada analise por parte dessa Magnânima Casa Legislativa, em face da matéria aqui tratada, submetemos o presente Substitutivo nº 1/2024 ao P.L.C nº 7/2024, para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis, em caráter de urgência na devida forma regimental.
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Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do Substitutivo nº 1/2024 ao P.L.C nº 7/2024 em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo meu mais alto apreço e consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSE ANTONIO RODRIGUES

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-004

Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93
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